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Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de março de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 322 / 2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico o 
Sr. ALDO FERNANDES DE SOUZA, Prefeito à época, de que no 
dia 31.03.2009, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
o Processo nº 2006/50699-3, que trata da tomada de contas 
instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA, em face 
do Convênio FCPTN Nº 070/2005.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de março de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÕES
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 323 / 2009

De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico 
o Sr. JOÃO FARIAS GUERREIRO, Diretor Executivo, de que no 
dia 31.03.2009, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
o Processo nº 2007/50025-6, que trata da tomada de contas 
instaurada na FUNDAÇÕA DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA 
PESQUISA, em face do Convênio SECTAM/FUNTEC nº 034/2003 
e termos aditivos.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de março de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 324 / 2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico 
o Sr. ODIMAR WANDERLEY SALOMÃO, Prefeito, de que no dia 
31.03.2009, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
o Processo nº 2006/50708-9, que trata da tomada de contas 
instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ, em face do 
Convênio FCPTN nº 050/2005.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de março de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 325 / 2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico 
o Sr. ALDO FERNANDES DE SOUZA, Prefeito à época, de que 
no dia 31.03.2009, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2006/50673-4, que trata da prestação de 
contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA, em face do 
Convênio SEPOF nº 016/2005.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de março de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 326 / 2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico 
o Sr. JAIME BARBOSA DA SILVA, Prefeito, de que no dia 
31.03.2009, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará o 
Processo nº 2006/51126-8, que trata da prestação de contas 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, em face do Convênio 
SESPA nº 94/2005.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de março de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 327 / 2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico o 

Sr. HÉLIO LEITE DA SILVA, Prefeito, de que no dia 31.03.2009, 
às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 
2008/50303-4, que trata da tomada de contas instaurada na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL, em face do Convênio 
SEEL nº 065/2007.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de março de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 328 / 2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico o 
Espólio do Sr. SOARES DA COSTA FILHO, Presidente à época, de 
que no dia 31.03.2009, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2005/50254-5, que trata da tomada de 
contas instaurada na ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DE PARAUAPEBAS, em face do Convênio SAGRI nº 197/2003.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de março de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 329 / 2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico 
o Sr. ÁLVARO AIRES DA COSTA, Prefeito à época, de que no 
dia 31.03.2009, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
o Processo nº 2006/50136-6, que trata da tomada de contas 
instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHO, em 
face do Convênio SEPOF nº 307/2004 e termo aditivo.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de março de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 330-A / 2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico o 
Sr. FRANCISCO EDISON COELHO FROTA, Prefeito à época, de 
que no dia 31.03.2009, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2007/52244-1, que trata da tomada 
de contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO ARAGUAIA, em face do Convênio SEPOF nº 
395/2002 e termos aditivos.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de março de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 330-B / 2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico o 
Sr. FRANCISCO FAUSTO BRAGA, Prefeito à época, de que no 
dia 31.03.2009, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
o Processo nº 2007/52244-1, que trata da tomada de contas 
instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
ARAGUAIA, em face do Convênio SEPOF nº 395/2002 e termos 
aditivos.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de março de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 331 / 2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico a 
Sra. LUCIENE GERALDA REZENDE VERAS, Prefeita à época, de 
que no dia 31.03.2009, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2007/50221-8, que trata da tomada de 
contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DO TOCANTINS, em face do Convênio SETRAN nº 019/2005.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de março de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 332 / 2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico o 
Sr. JOSIEL PINHEIRO DOS SANTOS, Presidente, de que no dia 
31.03.2009, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
o Processo nº 2007/53580-7, que trata da tomada de contas 
instaurada na ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AGRICULTORES 
MORADORES DE SÃO PEDRO, em face do Convênio ASIPAG nº 
240/2006.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de março de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 333 / 2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico 
o Sr. JOÃO GONÇALVES DE LIMA, Presidente, de que no dia 
31.03.2009, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
o Processo nº 2007/53910-5, que trata da tomada de contas 
instaurada na ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS DA TRAVESSA MIRITUEIRA, em face do 
Convênio ALEPA nº 055/2005.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de março de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 334 / 2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico o 
Sr. GERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA, Prefeito à época, de 
que no dia 31.03.2009, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2007/54354-3, que trata do Recurso de 
Reconsideração impetrado contra decisão contida no ACÓRDÃO 
nº 42.001 de 14.08.2007, relativo a tomada de contas 
instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH, em face 
do Convênio SAGRI nº 106/2004 e termo aditivo.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de março de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÕES
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 335 / 2009

De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico a 
Sra. MARIA MARGARETE BRITO DE OLIVEIRA, Presidente, de 
que no dia 31.03.2009, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2007/51842-2, que trata da tomada 
de contas instaurada na ASSOCIAÇÃO MUSICAL AFINAÇÕES 
CELESTIAIS, em face do Convênio ASIPAG nº 125/2006.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de março de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 336 / 2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico 
o Sr. SEBASTIÃO CURIÓ RODRIGUES DE MOURA, Prefeito 
à época, de que no dia 31.03.2009, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2007/51991-3, que trata 
da tomada de contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CURIONÓPOLIS, em face do Convênio SEPOF nº 185/2004 e 
termos aditivos.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de março de 2009.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 337 / 2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico o 
Sr. JOSIEL BARBOSA, Presidente, de que no dia 31.03.2009, 
às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 


